
 

 
 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   LEI 5.864 

De 4 de julho de 2024 

PROJETO DE LEI Nº 53/2024 - E 
De 19 de junho de 2024 
AUTÓGRAFO Nº 5.912 de 4/7/2024 
(De autoria do Poder Executivo)  

Dispõe sobre o plano de amortização do déficit atuarial 
do Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos (RPPS) do Município de São 
Roque/SP. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,  

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o plano de amortização para 
equacionamento de déficit atuarial para os exercícios de 2024 a 2055, nos termos do 
anexo único desta Lei. 

Parágrafo único. O valor do aporte para cada ano definido 
no Anexo Único desta lei será pago em até 12 parcelas mensais iguais. 

Art. 2º O aporte periódico de recursos para 
equacionamento do déficit atuarial de que trata esta lei não será computado no cálculo 
da despesa com pessoal, por não se enquadrar como contribuição patronal, conforme 
art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 3º Os aportes de recursos serão transferidos à conta 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos – São Roque Prev. até o 
5º (quinto) dia útil do mês subsequente.   

Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta de recursos orçamentários próprios. 

Art. 5º Revoga-se a Lei 5.755, de 14 de dezembro de 2023. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 4/7/2024 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 

Publicada em 4 de julho de 2024, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 22ª Sessão Ordinária de 2/7/2024 
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Lei 5.864/2024 

 
 

 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

9B
3-

2E
57

-A
01

9-
22

A
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

9B
3-

2E
57

-A
01

9-
22

A
B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F9B3-2E57-A019-22AB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO (CPF 144.XXX.XXX-59) em 04/07/2024 16:37:18

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saoroque.1doc.com.br/verificacao/F9B3-2E57-A019-22AB


